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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

Se'retaria Municipal de Saúde 

Para: 
Prefeito Municipal de Cláudia 

As.unto: Solicitação de Abertura de Processo de Adesão 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicito autorização para instauração de procedimento 

administrativo visando a Adesão à ata de registro de preços n° 62/2013 - Pregão para 

Registro de Preços n° 57/2013 da Prefeitura de Diamantino - MT, visando a 

contratação de empresa especializada em coleta, armazenamento, transporte, 

ttatamento e disposição final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, 

para atender todas as Unidades de Saúde da Rede Pública Municipal. 

Na oportunidade encaminhamos em Anexo a referida Ata de Registro de Preços 

no 057/2013, para tomar as devidas providências. 

Cláudia - MT, em 26 de Maio de 2014. 

Lídia Fátima Moraes De Vargas 
Secretária Municipal de Saúde 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N1  062/2013 

Validade: 12 (doze) meses. 

Polo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Pessoa Jurídica de Direito Público. inserta na 
CNPJ/MF sob o n. 03.648,540i0001 -74, com sede administrativa ria Av. Desembargador Joaquim Pereira 

Ferreira Mondes. 97 2341 Bairro Jm'drn Eldoraco na cidade de DIAMANTINO-MT, atra,.,  Es dc Pmtoim 

Municipal Jue ano Lincoln. brasileiro, divorciada, portador da Curtem CCICII tOSCO CI 	 S$ 378.465 	P:M -  ix cci 

CF~ rE 3C4719.991-15, considerando o j-garr.onio cix ic'ncEo ria -iricaidaldal co PREGAO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N 05712013. Lerri eumo e casOcuuEu ias p.xposlas e sua rexpecaa 
ho'nologaçéo, RESOLVE egistrar as 710705 da ompensa CENTROESTE AMBIENTAL COLETA 
TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA LIDA o.. a a. CNP, suo 	9.2115,9010001-98, corri LI 0€, e ) 1 

Avenida Jaçanã 	2626 Parque REst€oi o 1 Universitário em 4onuonopoh M-1`, neste ala representada pela 
Sr:a. RapIiaela Regina Eranciscato, bras:lera aoleo:'a, enipresuria, portadora da Cédula ao Identidade AS n 
43.455,179 SSPISP e irserIa no CPF sub n2  369 534.543-90 nas quan:idados oslmades xnuais de acordo 
com a classificação por ela alcançada alend€,ridu os concicbus p'evIsiiIs no lrlstrunlliCto Corauçaldi o e as 
constantes dama Ara de Registro de PreçoS, su,--  aar- do -se as anos as nOiras COilStOrttílS co Lei e° 6.666/93 

de 21/06/93 e suas alterações. Lei 10.520 cc '7 ao- 	io da 2002, Decreto P41  3.931 de 19 co Saltc'riClO so 
2001 e Decreto 782 de 23 ao Ja,)eiro no 2015 q;jo regilamenta 	PA O Decreto Municipal ii 018i2012 

em conformidade com as dispos çõessog ir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Lcdaçâo tem po' objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COLETA, TRANSPORTE. 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSSS), 
PRODUZIDOS PELA CONTRATANTE DOS ORJPOS a E - E DEFINIDOS NA RESOLUÇÃO CURARA 
N0. 3582005 E RDC 306/2004 DA ANVISA, E DEMAIS LEGISLAÇÕES CONCERNENTES, corIrorme 

especiticaçbes e quantdades discrmvreoas no Anexo 1 do cai//i. /iIrv; au pïCSOIliO alta licain registados os 
seguirires pie,,-,ca aciaixo especificacas. 	 - 

VALORES REGISTRADOS 

- ITEM DESCRIÇÃO 	 UNID 

COLoTA 
 

TRANSPORTE, GERENCIAMENII,, TRArAMENTO E 
DISPOSIÇAO FINAL DOS RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE, 
SENDO ELES: 	 : 

GRUPO A: 
Resíduos com a possível presença de agentes bo.Oíticos que por 

LIS caracteristicas de ci ai mc e isa ou --rncertr3ção, p,,dern 
apresentar riscas de nifeCçáo. 

TDE PREÇO: PREÇO 
	 - UtIIT. 	TOTAL 

GRUPO 8: 
hescuos ,,oatendo c,,cstsc's' uu',rlom ocr' use 1 ap'aeiita 	2' U3U 
1,550 5 saúde publica ou ao nai,, ,, síleritO, CIcpel cr,al40:iC sais 
carac:en"t cas de ii 'al,mabihdoae coras a cace. 'ssIeClaaC e 
tcsicOad,,-. 

GRUPO E: 
Re'-du,,' De 'ID r-artdiix.1  ',r esudiiltc"ile 	Iui 	'00 	Irii 1" 

barbear agulhas, escalpes ar au 'IS de 1  ...r 'a. Os ir 	'li" 
en'Jcmcnt ccc, ponta" o arri"nSaan, '0111 OLI e,ut€i a el ,, irpo 
capuees,mcrop'petas, Ia sn.S e ali ulan, LIpCIU 5,1 O asCa.., os 
u'e''silos de vi dro a.eh'sdo (10 at'o,atOO ,pir  cas, lalas ta.'r'a.lClí 
50 i9airleO e Placas de 051(10 culires sIlilIares 00(1 10005 

TOTAL: 

50  171 3:00 

R$130,000,O'/ii 

Valor total da proposta: H$ 130.000,00 lcenlo e trela mil 'cais) 

 

 

As. Dos. JoaQuim Pere,ra Fer.ru istraioes 231r - xc. Ediara'jc. 	.5,1001/a/a -- Mi, DO-1  784iii0,hi 

Co 33ae 40C C-22 	1 	ir 	 r 	1 1_ 1, O 1) W1,74  7 
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Parágrafo Único - Este -nslrumenlo não obriga a Prefeitura a Limar oontraiaçães nas quarrudades estonaoas, 
podendo acene icriações esaeci1 ca p 	aquas ao ou (s) 	-los a obedecida a laq slaaao p santa 
sendo assegurada ao dotei:or do regIstra a preferd'rca os fo'r'írcirnenlo, em gualdade de caribDões. 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÉNCtA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS ADESÕES 
A 	i a Ala leirá is1 naco as Id (doze) mesa 	ir 	 a- suçu public 	o o 	ri 
MarrOnas, podendo ser prol rogada 'ar rorma riu LCi. 

Du'ante a vigência da Ara de Registo de Preços, qualqaur Órqào ou Entilacla cio Acirinistração cadeia L1:ihccar 
a Ata mesmo que não tenha participado do co Lima licira o mediante pi a cor ita sri o g ia a a ai 
desde que deviciameute comprovada a vantaqeni. 

As adcsõas à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a rue vigrinres nau poderá ercoder, par Órgão ou 
aSilada, a lOUra das qaantrlalivaa dos itens registrados rir, ATA DE REGISTRO DE AREÇOS. 

As COSSÔOS à ATA DL REGISTRO DE PREÇOS. duarte a sua vigàrrcia, podara ser carnaiS por Cirioloara 
Úgão ou umidade da Adminisuação Pubi ca 1 	a 	dc i ão exeedenido i a 	 au 
qu,ntuplo aO quanJtativo ele cada 	Irejist,ado na AJA DE PuRISTaS DL PREÇOS.  

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O qaranalamuuito deste astumanto caoerá a Escoar a os Ariir irus'rsçâc atravào ia A»r'carrud ContraI 
ti lo o Cc rpuos no seu 	rio Iipr riu,, rI a 	 iii 	J 	t 	1 i1 i 	i 	li O 1 

CLÁUSULA QUARTA DOS PREÇOS, ESPEC1FrLACOES E GUAN r, LA svos. 

O 	p COSe 	 a rcae ti ii 00' aC 	 oS 1 ai' 	ii IS ' 	ri i'' a 	r't 	1110' 
Ci olVY cii e se 0500' ru 	adro Corp itras cc Preços. c' ii 0'daur da e wrsit~caçaol ri processo  1 aI Riu 
de Pregão Presencial nc. 05V2013 SRP 

CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (la) E PRAZOiS) DE AtENDIMENTO. 
O ser aos deverãe sei, realizedos cxc u 0.50' 1 ia ira ïlJ rir 	a-' L'ra" alt ira nu ecolorn 	ie-efininado pela  
ci 	ar' tio 'omecii-ncixo do' 

Parágrafo Primeiro - Os survçaa cun'rcruacor' drrar'dur si- rahzadr 	 -rua 
Pará ias escpuiacios na Ordem ele Forriecirneniorempenuio. 

Parágrafo Segundo O praia cio pestacOio de carrIças será se 03 (Trás) dias oar'taaus a punir da 
expedição as Ordem di. For acirnarito Ciripe ida cr circo pelo Setor da Comp,as au AImocarr1soo c 
Pretr'ir'arrr. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIME 

As enioresíra detentoras doa p'mçox ieg;atrr,dos puduruLa ias caururjadus ri 
(ii) a tcas w, condições iixadwU^ r 	iUil 	C, ti 	i 	a lar  

Parágrafo Primeiro - As co-rtratsçoos dos cor-aços rertistranlus reste rrstruniarrto soão elatusaas au'.aués 
Nota ria Empenio emitida pola Eia-ad aoO çanrei ar corri Uto Zsçaa uru F-n n'ri unto cmi id pelo à ar 
la Compres, comendo o r de, ATA, a ia cdi empresa, a ide a 	cspeciiicaçao, a cri eu o e a jaia da 

raati;u'açMo. 

Parágrafo Segundo - A Nota de erno'rl'o será  auraurrranhlrda 00 tOriiicouior sue ram 
aS 	ocCompras no ruode Oc 	diás aarar 	isala,, 	r Odili a, 	

1 
Parágrafo Terceiro - Sri fc'neceda' caia praça registrado em primeiro lugar recusar-se ar assinar a Nota de 
Empenho, poriam-lo se cor Ira Cura 0)5 ,,'4iliS iornecedoçes clWsílicados natre t raao respeitadas  

condições de fornecimento, as preços e os prazos da primeiro classificado. 

Paragrafo Quarto Os se-Viços aa'vvrào ruspeltal padrões uaqatrtidade mediania duvataçâa par pra-te 
qrrsrrr receber e 55liorur 	 j 

  

A , E 's , ,ac,,ç, 	O- 	' 
iGS ia'tai, mar C2,22 AÍ,  

1  
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGÇOES DO I-UHNREOOR 

Suo obrigaçóes co lo: nececoi,,a 'ai dos dc's,,'c 	'a co: e 
executar o for :oa:me'rtc omitiu aos pa000, "mb. 'cs pe:o Sem: de Compras, 1_e acamo com o 
especificado rio Edital e rio Anexo 1-A, que foz ba'tC deste instrumento, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos- decorrentes do descumpririrtemo cc qualquer c áosula ou corro:ao aqui estooemecId; 

li comurvcar antccpodo'rmente a data a notário cc ieaiização. não sendo aceites cv ou os sor»:ços p0 

e;mvererr uni Sosacordo com as secr,,mrcOrue ce'n "atacaste' cmxuainerl,o, nem qmirvsq: e: pleitos c. 
Secru ei,os 	tmordirmo': sub rrrolc  o de aedc iO em ,, idmauri o o co: cL--no da OOC,O C 	cutroo 

til -  presar os es -ta'ec,memcs que forem se cL,O 'Ou ar: ao Cu 	'eL,aaucs se aro': ,, e atonoei 
prontamente bem 00:1:0 der c:omc0m-m e; Selo: de omA 00 rm id o 	o tainante 	por e r'i 	m tO. , 
ar o'mn dado que vrticar quando 	crcceçcc :Jr A A 

IV m_spom se a toda e qualcuer fmsct:zaç3o 00 Safo: óe 	rio tcos':te a realização aos serviços. 3Soii 
como ao cumprimento os obrigações previstas :st ATA, 

V - prover todos os motos necessários à garantia da plena eal:zaçao doo saremÇOS, "çlSivC considerados os 
casos do prove ou paralisação de qualquer nato o,a 

VI 	a falta de quaisquer dos servç_s cujo li, nodmi::orzn ' 	o,' ao 'oteom' do p  o,o rn'jmsn co, ríric pcoer', 
sai aleijada co:: o 'nojicO d :0 pa 'oco' puO o at',' ci i 'e'c 	' O ' 	'i' 'ar m'j 'rJ 	q mi' 1: co, I 
pelo r:ao cumpri::-unto dos,  p oco S  e cem me  

VII 	Comi immr mc :'at,,mco r'  a: Seio: u 	uflt "oS 	,,',,,'c',1_i'mm, o, v o,O co , 	o 000 

O,trOS ,ulcjase a r.emo,s5armo, paro erecli' 0h00 tiO CO me poisa :010 

VIII - respeitar e fazer curnpr r a loo:olaçsc do segurança e sacou :iot'uDu:n, prevOes me ferimos 
'egularne-itadoras pe,ti ,unts 

IX 	fiscalizar -o par fofo cumpria orlo os rea;:zuçeo dos serviços a que o" L' içou, cal 'onoo ide, :n,eçra 1:0:10 

OS 0005 beco' rerifas 	a1 1 sca'zaçPo oar-sc, :ndcp0ridc-nternerle dj que cor' cxorc:do p''. S'o.or O' 

Corap'as, 
X 	inc,c:ciz'ir 00:001:1_O - co 00 Órgão, 	C1,11i o:. ou o,' o O: Ci, ':05 CC, 0,' 	CCC ,ZaOi O 	00' 

cor quaisquer caies ' r- Orefu:zos c0 _rtdco acocm CO, a «: 1 ' Ido, : doO' oco,,. ri ílitEiUGIU  
com tia: obsmsd me ai ,' cor,a5 O - s Sulo:r'j3de,; :0, o' e mIs uns c:sloos.yir ep, o v rjr'n.Cs, 

Xl - substituir em 0catquer feioipu e ser': ocalqear' anus ao Omyan tomla o,, prrio cv serv:çOa mu,maaos pela 
rresr'a rio prazo oa 03 (Trás) dias, caso constatadas d,Ve gericias rias espa_:t:caçoos 

XII - enriif:r relatório mensal aos serviços raa,zaf o'- e orueuos no panodo cor:sfenCo a data, NF, Orgam Loca: 
de reativação Respo:'savo, pelo recebline.rilo e aLtas info'maõos nocossa'ias rio con,role ds o 
Sefv5oE 

X: 

	

	A CONTRA FADA eXOL:ard e oSotu m ,,o"o O' 'J :ic 'e','Jo ie,l zada P"  
CON 1 RAT \N° O para se-cem coletados o' "ir '0', e e 00 Cco'rba com: o',e'ra  

adeqe iCO e e" :oop:vfltov dop m00o; Cm,ri:ro a , "a. 	lO mi 	'. 	CIO ' Cio  
ouoli"m ,,uie're oco, ti,: ispo' , 

Xi / As coletes rea :zactas pela, SON 1 PAtADA oco su' o reccutaca' aos saoe"cs o domingos. Se o dia 
programado para coleta for lanada a mestra seá realizada rio aia o,: ooleíIOí ou poste: 00 

XV - Ocasmonalmr,fe, ocorrendo ,rrrpossi'oil dado neo, miCI CONtRATADA rio exo:'ço do sumiço, esta devera 
se, reprogramada aviconoça a CONTRATANTE, e isalizada.  

Xvi 	CcIo'as cem das programas estabelecidas servo rOlSlO"'CdCS e" rio r'  'lotas OxOas, oiod'a',rm' provi' 
solicitação os CONTRrsTAt'TE à COR' RATADA, o 	'- 	.e -- uc" moo i,,  cito co c',,/I Ir ' 	'te 

das 
XVII - A cometa, transpor io,ratame'lo e om;paa:cec Inc ,ius Ocoiduo', C atO' O 	Serviços 00  O:i,'e matoSA' 

SArO mml:zao', O acordo oo'rm e 53 ay:c p- t::m mm i, cu::o o' 	iii,riativos axpeomoos pelos O 
ambientes e públicos competentes,  

XVIII - Errussão de cert3icado da Oatamento cc disposição final dos rCSICUOS encaminhados para disposição 
fina! Sendo ce'tilicado enca::riharoa após 30 dias 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSAI3ILIOSWES DO FORNECEDOR 

350 respcnsaeilioaoes do Farm:ocoaro' Cum::t'atadc. 
1 Todo e dtua:qae: dar:o que cause: ao Omçjãa ou a :crrce:r,.:s 000Cl3 que culposo p:atc000 par saoa 

Wepostos empregados ou mar di C 00 ao excluindo em e,,u i 00 5 	r: 'a, sebml Onde ri isc,01m CO' lo ,, 
acornpanha:ner:to pato Setor de Compras 

Ao Des,'\a, ri t'ee- r , 	,Od l,rmmc"s O, ' 	a' 	i,' - , , 't ''ml a 	tAL A 	.0 O 
:c-,00"tob4c 5422 'ruA,:' 	: :', ml5o CO, ,i'r48 COrOO' vi 
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II Todo e qualquer tipo de autuação eu aço Que venha a sofrer em decorrlância do fornocrmento es 
questão, bem como pelos caiaras do 1 abano ua sur.s empregados, mas-na nos cusos qou ,tivIea o 
eventuais decisões judiciais, eximindo ao orgso Er Idade d qua.Jer sotioa-i rJ.os eu r spansaLriiraau; 

III 	Todae Quaisquer multas irae-iizaçoss ,,i 	Pesas ir ,osfas à 1' eis j's lo,. ricital de Deu, n'no 
por autoridade competente, oro deou,riercia do descaia 0rn'or.ru de lei ou cc' um uri rio-dO a ser observado na 
execução da ata. desde que devidas o pagas, os qoas sujão reernboisadas pe a mesa a aia 0gc/E'oid 00 

que ficará, de pleno direrto suor zarua a dcscon.o, de qi c'uer pagamento devido à contratada, o vaior 
coriespo-idente 

Parágrafo Primeiro a CONTRATADA ai' utoriza a Proforlura Uui1iCipZ ao Diamantirio. a descontar o valor 
coriespcnaerite aos reíoidos danos ou pie uzos o-atamento das morsa penheriles aos paitrimosou que trio 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento odic;al ou oxtruludicial, assegoua;ia a faieviri 
defesa 

Parágrafo Segundo 	a ausõncia ou omrssão ca riscalizaçác co Setor de Compras rido eximira 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de Diamantino obriga-se a: 
1. 	Indicar os tocara e horários em que dovrdo ser realizados os serviços 
II. Permitir ao pessoal aia contratada acesso ao local ata realização desde que oosc'readas as normas tia 

segurança; 
III. Notificar a CONTRATADA de qualquer irroqu ar.uada e encontrada rio fornect'nontc• dos sereços; 
IV. Efetuar os pagamentos devidos. nas condições estabeleci:-ias risse Ata. 

Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa do mercado, de forma a comprovar 
que os p oçc regint aoo pc mianecenn conipa ciz,c cc 	1 idos de, rrie, iO i 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO. 

A Prefeitura Municipal ce Diamantino efetuará o pagamento a CONTRATADA, através de crédito aro çonla 
co-rente mantida pele CONTRATADA preferericiairnento co até 30 (trinta dias cortaoos a partir da data da 
apresentação da nota Fiscal/fatura disOrirninaliva acompanhada da correspondente Autorízaçáo 00 
Fornecimento, com o respectivo comprovante de que o produto foi entregue a contenta, 

Parágrafo Primeiro - Caso constatado aigiirnu irri3gulrictade rias notar, tiscais!iutuav, esti.v; antrAz 
devolvidas ao fornecedor para pa(a os fioeLssá,tzsorar çi..corn o 1Iniou-nações queniotiVaIWT1 	1 5, vi. 

contando-se o prazo paro pagamento da da'rt da sua revpraseritciçdo 

Parágrafo Segundo - Para cada Nota de Emperiimo. a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura distinta 

Parágrafo Terceiro - Por oasiáo ao pagamento. será eletuada ccnsutta ON-LINE' da situação do 
Fonocedor junto ao INSS o FGTS para ve-ificação de locas as condições de dabiiítaçáo da Empresa. 

Parágrafo Quarto 	Constatada a situação do irregularidade o CO1J1 RATACA será corro ricada prm êsr:'ira 
P0 	que regularize suo si uiçac ei 	o £ t,L'i 	lv 	o Se-loç de,  Cul,1pras, sol solije Ira fa Lit;da  
apresentaçáo da Uolcsa li(,  prazo r.lr, o 	i ei.) dias Ca eis, au pOn d 	di 	iaílidaces çabiveis,  

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento isentará,  e FORNECEDOR das suas responsab/ídades e obrigações 
riem impicará aceitação definitiva do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

Os p-eçcs registrados marlier-se-Az irraIteradas pu10 por iodo ria cgerrcia da presente Ara. atiraI-co a rtmrsdc' 
rio caso de desequilibro da equação eeoumômico-tinanceiia irmicral dvste inslrurrrorrto 

Parágrafo primeiro - Os preços registrados que sotrorunr revisão nau utrupassarão aos preços praa ados 
na no-cedo mantendo-se s diferença percentual apurada e-irr' o valor o'içirabriu'nrt carmsta-m,e do praposa 
aquela vigarite no mercada à, ápaca do registro 

Az. Der. Joaquim Pereira Farrer M,dar, 2341  .... Sã. tidoraco, Diroartrc-- MT. CP 7ã000-30-i 
t185,23:I64400 - 6422 E/WW.c;mc  

LI 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SECRETARIA DE ÂDMftSTRÂÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO  

   

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado veasu paras-  a macia dos preços cc mercaco, o Soror de 
Compras. soro a 	o Fomecedor. mediante c 	dá-cia,roJi 	as p ço iug taCo c lo me a 
adequa-lo a OtrtiniçTtO do parágrafo Lírico 

Parágrafo Terceiro - F'acassada a negoca;ão com o primeiro colocado, o Setor de Compras convocora as 
demais empresas com preços registrados para o iTEM.. se for o caso, ou anos os fornecedores clasatrcados, 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado para redução do 
preço; htpõtese em que poder-a ocorrer aterasoes  ca ordem de c;aasificaçtio das empresas corri preço 
registrado. 

Parágrafo Quarto -- Serão conSiderados cusrca tu e 	co au a -a asdo es moços  reçrsttodras q. 
guris ou ii do 	 m ia es a macia dukm e 	pu-r dcv 	'je, or de Casic as or 	r te ri ar 

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A presente Ata de Repialro cc preços poaerã so rancaiada de pleno direito -as seguintes situações: 

a:r quanoc o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registre de Preços 
b) quando o Fornecedor não retirara Nota de Empenho rio prazo esiabeleOdo: 
e) quanoo o Fornecedor der causa à rescisão ad.nrsrisfrativa da Nota Erriperrru decorrente des!o Registro de 
Preçs mas rnipôteses previstas rios incisrs cc 1 a XVill do rir. 76 da Lei 8.688193, 
d cml qua squ hipóteses us d irroxc. uça te ou 	in J r'At 	as o aeasrras eCOS o Registro:  
e) os preços registrados se apresentarem supiur:orc-c aos praricadoc ri:, mercado 
II pol,  razões de «rreresso público devidamerte deinoie 	udo e ustircadas; 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo caicetamenlo do preço iegIstrade, e Fornecedor cera internado pci 
as respondencia cora aviso de ascebirriirto o cu-it ecrá juntaco zão peca se ad-ar 5 	trvc da pweorrta Ata, 

Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado. -roOrtu ou :raçessíve o endereço dc Porrocídor, o 
comunicação sena feita por Publicação 'ri LTá-io Cicia. .orsdorrirdo-sO o.rrhrrço o paço oprsrrrícrc a Jaifr 
da última Puolicação. 

Parágrafo Terceiro - A soicítação do fornecedor para catcelamentc aos preços rerr sEadOs pooioá não ser 
aceita cela Prefeitura Municipal de Diamantino tacuitasdo-se a esta neas caso, a aplicação das penalidades 
previstas leste Edital. 

Parágrafo Quarto - Havendo o cancelamento do preço regisrmclo causarão rodas as ativ.dãd 
FORNECEDOR, relativas aos serviços a serem adquiridos 

Parágrafo Quinto - Caso o SETOR DE COMPRAS tão ao UtizC da prerrogativa de cancelar esta Ata a seu 
exclusivo criterio, poderá suspender sua execução ruO sustar o pagarrerto das faturas arã que o 
FORNECEDOR cumpra irriegralmente a condição rontru ar: inCingida,  

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÈNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

Correrão pc corria exclusivas do FORNECEDOR 

1. 	Todos os inpostos e taxas que forem de-voos eis oec.ororsia aos coriirr:aCrieS de abico deste Estirei 
ti 	As contribuições acaMas à P-evidência Soca encargos lratsaéiaras prémios de seguro e de 
ai. dentes co trabal i. amolo niertos i. outras oepc as c si. 'açain necessIárias a i.rocu tu rios s 	o 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES. 

Peo não cumprimento das oprigações assurniosa, garantido a prévia defesa em processo reular. o 
FORNECEDOR ficará sujeite às seguintes penaidades, sem prejuízo das cumes cominaçdoS aplicrivcriís 

Aovertêncis; 
li) Muita 

III) Suspensão temporária para kital e contrata com a Admitrístraçãa PáClica por  pertodo não superar a 2 
(dois) anos; 

Av Des. jo',,qUfn Paire, F e r tendes, 5341 M Ou, orlo, 3 nutrI me MT, CFa  1840r-OOl 
êrido'C a4riO a 22 - 	ri- as Set em nas  ri CNPJ O' (4,3 540 odor 7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO  

   

lVt Declaração de ínidonerdade 

Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem preuIzo a Prefeitura Municipal do Diamantino. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA suieitar-se á moiro moratória simples, de 055,',,,  (cinco décimos ps 
cento, sobre o mal do fornecimento lãO exacutajo, nu á j çll da de,  atraso, ato  e nO 	r, 	o .rr 

considerando o prazo estabelecido para prestação dos sorniços. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na reaiizaçdo dos serviçui por mais de 0 (dezi aias poderá a 
Prefeitura Municipal de Diamantino 	partir do 51 	lia 	ou mclasivd r te o es di .. AT A riça au 
a contratada impedida de licitar com a Administração Pus usa por ter, prazo de 02 (dois) anos. 
Parágrafo Quarto - 10% fdez por cento) sopre o valor rnansrarr:e cio Coleto, pela inexecução teta: cc objeto. 
som prejuízo das outras sanções cabiveist 

Parágrafo Quinto - A multa será  descontada do soror da amansa corlratual, da fatura, cobrada dretarucnto 
CCN1'RATADA ou ainda judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração do 'nidonoidade poderá ser proposta: 
Se a CONTRATADA descumpnr ou cumprr aarciaimente obriga%o contratual, desde que desses 

Fatos resultem prejuízos à Profoitura Municipal de D/arrcanjno: 
bi 	Se a CONTRATADA sofrer condenação dofrrr:trva por prática de Fraude fiscal no recolhirnenro oo 

quaisquer tributos ou deixar do cumprir suas obrigações Fiscais ou para liscais; 
o) 	Se a CONTRATADA ver praticado atos lior 	visando r traí os Oblu  no da li ia9 t 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos irie.ses lii e IV, pode ao ser aplicadas turrtemonto com a do 
inciso 'ideaIs Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falte aos sorv:ços ou outro adtelvu não p000ra 'vir aregada como nervo de torça maior 
eximirá e ro 	a CONTRATADA das penalidades a que esta s01eíta poro não currrprirnen:o dos obrigaçôes 

estabelecidas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ILÍCITOS PENAIS. 

As infrações penais tipificadas na Ler 8.60693 e sardo oL;so cio processo 'tOCAI na lontra legaírr;n'rfc precata 
sem prejuízo das demais conhinaÇões 3PiCdVCi 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, 

As despesas decorrentes doaM PREGÃO PRESENCrAL Correr/o ir oo:açhs especifica constante na Lei 
O çamenia lado Município ce Diamantino (Estado  dr Mao Gro co par, r Eu 	o F ntri eec .e 7013 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

As partes ficam. airoa, aastrrsn às soçu2itos disporsrl:õLs 

1. 	Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registados prm intermédio de lavratura do 
feitio. aditAo presente aia de Registra de Preços 

II. 	Integram esta Ara. o Edital ao Pregão Presencial n  057/2013 o seus anexos e as propostas da 
empresas classificadas para cada grupo. 

tIl. 	É vedado csrec:onar ou utilizar a ATA docorente do presente registo asa qualquer aceração 
1-iran oiro scrr prévia e expressa autorização na E dOr era Mi ri.. 	lv Dias 0111 lo 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO. 

As partes contratantes elegem e foro de Diamantino - MT sorrio competente para didmir quaisquer 
questões oriundas 00 p-esente ATA, inclusive os casos omissos, que irão puderem ser reso/sicos pela via 
administrativa renunciando a qualquer outro, por riais priviiegíirco que soja. 

As. Dos. Joaauim Pira Forrara Mandes, 2341 - ao. 0-riaisdu, DArria Ir'rc -. MT. CEz 78e00-Xlt  
b5 330 6400 i 6422 rs[\ 	ir: 1 	l 	O SI J 	'.5 o C3r 	4 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SECRETARIA DE ADMNSTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO  

   

E por estarem da acordo, as partes firmam apresente ATA em 02 leoas) vias de igual teor e forma pam 
umo cleito IcçIal ficando unta via a quiaç. na sede da CONTRATANTE a fornia do sri aO da Lei 8.666 cc 
21/0Eí93, 

Diamantino - MT, 06 de dezembro de 2013. 

MA ICIP DE DIÀ  
U AN5 LINCO,N, 

PR1-EITb MtjNlO)PAL 
CONTRATANTE 

CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA LIDA 
SRTA. RAPHAELA REGINA FRANCISCATO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS; 

LEANDRO ARAR 'i 's BATALHA BICHO 
RO. 105,816-93 SSPiMT 

CPF, 559.445.971-04 

LAUROJO EYCORREA 
R(. 109 00-5 SJ;o MT 
C ; t9o2i307191 

 

Av. Des. Joagum Pemira Fmmr.. Mer9e, 2341 Jo Edoiado, Daí iarsno MT CEP: 78400 -000 
(65t31336 11400 6422 WWW dcc sccao ci  q o  CNR 03648 o400Oot 74 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

Do: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cláudia 

Para: 
Secretaria Municipal de Administração. 

Assunto: Autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços 

Prezado Secretário: 

Considerando a solicitação da Secretária de Saúde para aderir Ata de Registro de 
Preços, bem como, pelo fato que entendo que o serviço é de extrema importância para a 
Administração. 

Determino que se consulte o departamento de contabilidade do Município, sobre 
a existência de Dotação Orçamentária apropriada no Orçamento Municipal do corrente 
exercício para a cobertura das despesas, bem como parecer jurídico sobre a 
possibilidade a referida contratação de via Adesão. Havendo previsão orçamentária e 
dotação e parecer favorável, AUTORIZO, que seja providenciado o Processo 
Administrativo de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 62/2013 - Pregão para 
Registro de Preços n° 57/2013 da Prefeitura de Diamantino - MT. 

Cláudia - MT, em 27 de Maio de 2014. 



ristina Anderle 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

Da: 
Secretaria Municipal de Administração 

Para: 
Departamento de Contabilidade 

Assunto: Solicita verificação de saldo orçamentário 

Senhor Contador: 

Solicito verificação de dotação orçamentária, no 
orçamento vigente, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) para 
contratação de empresa para coleta, transporte, tratamento e destinação de 
resíduos da saúde. 

Cláuda - T, em 27 de Maio de 2014. 

Secretária Municipal de Administração 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

Do: 
Departamento de Contabilidade 

Para: 
Secretária Municipal de Administração 
Sra. Rejane Cristina Anderle 

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Atendendo solicitação dessa Secretaria, no que diz respeito à 

para contratação de empresa para coleta, transporte, tratamento e destinação de 

resíduos da saúde, no valor de R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil 

reais). Venho informar-lhe a DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA na qual 

poderá ser realizada as despesas: 

Código Funcional Programático 

(277) 06.002.10.301.0032.2001.339039.00.00.00 - Bloco 1— Atenção 
Básica - Secretaria Municipal de Saúde. 

Cláudia/MT, 28 de Maio de 2014. 

AdenoF Burille 
Departamento de Contabilidade 



ESTADO DE MATO GROSSO 
Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

Da: 
Secretaria Municipal de Administração 

Para: 
Procuradoria Jurídica do Município 

Dr. Rondineili R C. Urias 

Assunto: Solicita Parecer Jurídico sobre a Adesão a Ata de Registro de Preços. 

Prezado Sr. 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja elaborado parecer jurídico 
acerca da possibilidade de realizar a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 62/2013 - Pregão 
para Registro de Preços n° 57/2013 da Prefeitura de Diamantino - MT, visando a contratação de 
empresa especializada em coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final dos 
resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, para atender todas as Unidades de Saúde da 
Rede Pública Municipal. 

Claudia - MT, em 28 de Maio de 2014. 

Rej. í Cristina Anderle 
Secretária Municipal de Administração 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

PARECER JURÍDICO 
A 
Secrctaria Municipal de Administração 

Sra Rejane Cristina Aiderle 

Au.ito: Adesão a Ata de Registro de Preços 

Ohj.:a de licitação: objetivando a contratação de empresa especializada em coleta, 
ani'enamento, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de 
saú1e dos grupos A, B e E, para atender todas as Unidades de Saúde da Rede 
Pbilca Municipal, através da Adesão à ata de registro de preços n° 62/2013 - Pregão 
pai d Registro de Preços n° 57/2013 da Prefeitura de Diamantino - MT. 

Orjãu Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto da lei n.° 

8.666/1993 e 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o 

seguinte PARECER: 

A adesão à ata de registro de preços por terceiros foi instituída 

pelo Decreto n2  3.931/01, conforme previsão do caput e §32  do art. 8: 

Art. 82 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

p....rá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame lícitatório, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

§ 32 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder, por órgüo ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

A conjugação dessas disposições autoriza um órgão ou uma 

entidade da Administração que não tenha participado da licitação firmar contratos 

m base na ata de registro de preços de terceiros. 

O tema é bastante polêmico, sendo comumente criticado por 
parte da doutrina e por alguns órgãos de contoIe, em razão de sua instituição ter 
ocorrido por decreto, sem amparo legal'. 

Nesse sentido se forma a orientação do prof. Joel de Menezes Niebuhr. (NIEBUHR, Joel de Menezes. Carona em ata de registro 

reços - Atentado veemente aos princípios de Direito Administrativo. Revista Zênite de Licitações e Contratos - ILC. Curitiba: 

te, n. 143, p. 13, Jan. 2006, seção Doutrina/Parecer/Comentários.). 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

De acordo com essas manifestações, a contratação por adesão 

à ata de registro de preços não atende o dever de licitar imposto pelo art. 37, inc. XXI, 

da Constituição da República, pois não é precedida de procedimento licitatório 

específico ou de contratação direta com base no disposto nos arts. 24 ou 25 da Lei n9  

8.666/93. 

A par dessa discussão, o TCU se posiciona pela legalidade do 

procedimento e admite que as entidades sob sua jurisdição utilizem o carona. Nesse 

sentido o TCU teve a oportunidade de analisar a figura do carona, admitindo a sua 

regularidade como procedimento em tese2 . É importante lembrar ao ensejo que essa 

Corte, além de ser o paradigma federal de controle externo, ainda possui a missão de 

delinear a jurisprudência sobre a aplicação da Lei de Licitações Contratos. 

Esse delineamento é também um corolário natural do fato de 

que compete a União legislar privativamente sobre esse tema  e a esse Tribunal 

assegurar uma razoável uniformidade de entendimentos da esfera de controle4 . 

Em tempo, em análise, solicita-se que sejam providenciadas as 

seguintes análises e providências: a) se existe vantagem que decorre da adesão à Ata de 

Registro de Preços esta comprovada nos autos; b) Efetuar prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador, tendo este autorizado à adesão; c) Efetuar consulta ao licitante vencedor, o 

qual manifestou interesse em fornecer, d) os serviços pretendidos não excede o 

quantitativo do registro. 

Considerando, portanto, o cumprimento das exigências 

indispensáveis para que este Municipio possa aderir à ata de registro. 

Desta forma, entendemos ser possível a contratação dos 

serviços em referência através da ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Cláudia - MT, 29 d -•iis'de 2 14. 

Uri 

OAB/MT 8016 

2 	
TCU considerou regular a utilização de Sistema de Registro de Preços para a contratação de operadora de planos de saúde, 

impondo a condição de o edital vedar a utilização da ata de 

registro de preços por órgãos/entidades não-participantes. Embora não apresentando restrições à tese de adesão de não 

participantes - caronas - nesse caso específico, entendeu não haver possibilidade de aferir se o preço vencedor será mais 

vantajoso ou compatível com a faixa etária do quadro de pessoal do "carona", pois o valor original da contratação é vinculado às 

peculiaridades das faixas etárias do pessoal do órgão gerenciador. TCU - Plenário. Processo TC n.2 004.709/2005-3. Acórdão 

668/2005 
Art. 22, inc. XXVII, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

n' 19 de4de junho de 1998. 

Nesse sentido dispõe a súmula 222 do Tribunal de Contas da União: "As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à 

aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos 

administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". 

P. 

FIs 

Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Ao 
DEPARTAMENTO DE UCITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

DETERMINO E AUTORIZO a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 62/2013 - 

Pregão para Registro de Preços n° 57/2013 da Prefeitura de Diamantino - MT, 

visando a contratação de empresa especializada em coleta, armazenamento, 

transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de saúde dos 

grupos A, B e E, para atender todas as Unidades de Saúde da Rede Pública 

Municipal. 

Atenciosamente, 

Cláudia - MT, 29 de Maio de 2014. 

JO s BATISTA M 0 RAÈS DE OLIVE RA 
Prefeito unicipaL 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

Cláudia - MT, 29 de Maio de 2014. 
Ofício GAB 0253/2014 

Exmo. Senhor Juviano Lincoin. 
Prefeito da Cidade de Diamantino - MT 

Vimos através desta, solicitar de Vossa Senhoria, autorização para adesão à ata de 
registro de preços n° 62/2013 - Pregão para Registro de Preços n° 57/2013, da empresa 
CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA - LTDA - 
CNPJ: 09.255.903/0001-98, com amparo ao art. 22 do decreto N° 7.892 de 23/01/2013, 
informamos ainda, que essa adesão visa atender a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
em nossa necessidade de contratação de empresa especializada em coleta, 
armazenamento, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de 
saúde dos grupos A, B e E, para atender todas as Unidades de Saúde da Rede Pública 
Municipal, conforme descrição abaixo especificada: 

Item Descrição Unid. Qtd. 
Valor. 

Unitário 
Valor Total 

01 

- 

COLETA, 	TRANSPORTE 	GERENCIAMENTO, 
TRATAMENTO 	E 	DISPOSIÇÃO 	FINAL 	DOS 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, SENDO 
ELES: 

GRUPO A: 
Resíduos 	com 	a 	possível 	presença 	de 	agentes 
biológicos 	que 	por suas 	características 	de 	maior 
cirulência ou concentração, podem apresentar riscos 
de infecção. 
GRUPO B: 
Resíduos contendo substâncias químicas que podem 
apresentar 	risco 	à 	saúde 	pública 	ou 	ao 	meio 
ambiente, dependendo de suas características de 
inflamabilidade, 	corrosividade, 	reatividade 	e 
toxicidade. 
GRUPO C: 
Resíduos 	perfuro 	cortantes 	ou 	escarificantes, 	tais 
como: 	lâminas 	de 	barbear, 	agulhas, 	escalpes, 
ampolas 	de 	vidros, 	brocas, 	limas 	endodônticas, 
pontas diamantadas lâminas de bisturi, lancetas, tupo 
capilares, 	micropipetas, 	laminas 	e 	lamínulas, 
espátulas e todos os utencílios de vidro quebrado no 
laboratório 	(pipetas, 	tubos 	de 	coleta 	sanguínea e 
placas de petri) e outros similares abrangidos. 

8.000 KG R$6,50 R$52.000,00 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente, 

JO 	BATISTA MORAES DE bLIVEIRA 
P efeito Mujicipal de Cláudia - MT 



Sem mais p momento . screvem 
Atenc 	nte, 

-n s, 

JOÃO BA, ISTA 
Pref ito Munici 

- 

Carmen ViIea 
Sup. de Vendas 

66 9673-107 

À Ilustríssima 
Srta Raphaela Regina Franciscato 
Representante da empresa Centroeste Ambiental Coleta T ansporteza Urbana - LTDA. 

Fis 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI  - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

Cláudia— MT, 29 de Maio de 2014. 

Oficio GAB 0253/2014 

A 
CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA - LTDA 

Vimos através desta, verificar com Vossa Senhoria, se há interesse que o Município de 
Cláudia, contrate os serviços com Vossa empresa, por meio de adesão à ata de registro de preços n° 62/2013 - Pregão 
para Registro de Preços n° 57/2013 da Prefeitura de Diamantino - MT, com amparo ao art. 22 do decreto N° 7.892 de 
23/01/2013, informamos ainda que essa adesão visa atender a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, em nossa 
necessidade de contratação de empresa especializada em coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição 
final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E. 

Item 
- Descrição Unid. Qtd. 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 

COLETA, 	TRANSPORTE 	GERENCIAMENTO, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, SENDO ELES: 
GRUPO A: 
Resíduos com a possível presença de agentes biológicos 
que por suas características de maior cirulência ou 
concentração, podem apresentar riscos de infecção. 
GRUPO B: 
Resíduos contendo substâncias químicas que podem 
apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, 
dependendo de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade e toxicidade. 
GRUPO E: 
Resíduos perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: 
lâminas 	de 	barbear, 	agulhas, 	escalpes, 	ampolas de 
vidros, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas 
lâminas 	de 	bisturi, 	lancetas, 	tupo 	capilares, 
micropipetas, laminas e lamínulas, espátulas e todos os 
utencílios de vidro quebrado no laboratório (pipetas, 
tubos de coleta sanguínea e placas d"tri) e outros 
similares abrangidos. 

8.000 KG R$ 6,50 R$ 52.000,00 



Gerenciamertto de Residuos 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 

A empresa "Centroeste Ambientai Coleta Transportes e Limpeza Urbana 
LTDA - ME" com sede na Av. Jaçanã, no 2.626 - Pq Universitário, Cep 78.746-
577 em Rondonópolis - MT, inscrita no CNPJ 09255903/0001-98 e lE. n° 
13406518-2 vem respeitosamente à presença de VSa., informar que concorda 
com a adesão a Ata de Registro de Preço 62/2013, referente a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Coleta, Transporte, 
Tratamento e destino final de resíduos de saúde pública dos grupos A, B e E 
produzidos no município de Claudia MT. 

1 

 

Nesse sentido, A "Centroeste Ambiental Coleta Transportes e Limpeza 
Urbana LTDA - ME" agradece. 

Rondonópolis - MT, 02 de junho de 2014. 

09*255a903/00019 

Atenciosamente CENTR OESTE AMIENTAL COLETA 
TRANSPORTE E UMPEZA URBANA LTDA•NE 
4v. iaçar,ã, 2625 -Parque Unívefftá,.,o 

CEP 78.746-577 
[ ndonápojjs 	- 

Raphaela Regina Franciscato 
Sócia-Proprietária 
Centroeste Ambiental Col.Transp.Limp.Urb.Ltda ME 
Avenida Jaçanã, 2626, Pq.Universitário, Rondonópolis/MT 
Caixa Posta 642, Cep: 78.746/577 

Centroeste Anibienta - coleta, transporte, gereniomerflc, tratamento e disposição final de resíduos. 
Avenida: Jaçanã, 2,66 - Porque Universitário - RONDO NOPOLIS-MT,  

TEL: (66) 3421-3417 / 34213400 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Outra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

Cláudia/MT, 02 de Junho de 2014. 

ILMO SENHOR 
JUVIANO LINCOLN 
PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços. 

Senhor Secretário, 

Reporto-me ao § 1°, artigo 8° do Decreto n° 3.93 1, de 19 de setembro de 
2001, com redação dada pelo Decreto n° 4.342 de 23/08/2002, para, via do 
presente, manifestar o interesse deste órgão em aderir à Ata de Registro de 
Preços n° 062/2013 do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
057/2013, para contratação de empresa especializada em coleta, 
armazenamento, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de 
serviços de saúde dos grupos A, B e E, cujo fornecedor registrado é a 
empresa: Centroeste Ambiental Coleta Transporte e Limpeza Urbana - 
LTDA CNPJ: 09.255.903/0001-98 

Registro que a contratação mencionada afigura-se como 

medida vantajosa para este Órgão. 

Objetivando dar prosseguimento à contratação, solicitamos 

ainda, que esse órgão disponibilize as cópias da referida Ata de Registro de 

Preços e demais documentos pertinentes, incluindo as publicações, 

podendo encaminhar os documentos para o seguinte e-mail: 

claudialicita@hotmail.com.  

Atenciosamente, 

João Batista  v  orae ë 1 liv ira 
Prefeito,Municipa 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
DIAJ(ANTINO ,.. 

   

OFICIO N° 069/2014 SLJADM 

Diamantino - MT, 13 de Junho de 2014. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
EXMO SR. EDIVAN BATISTA BESERRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 

Referente: Adesão a Ata de Registro de Preço 062/2013 do Pregão Presencial 
057/2013, 

Senhor Secretário, 

Em atenção à solicitação, AUTORIZAMOS a utilização de 100% dos 
quantitativos descritos da Ata de Registro de Preço n° 062/2013 do Pregão Presencial 
057/2013, na condição de carona por esse órgão. O objeto é REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSSS), 
PRODUZIDOS PELA CONTRATANTE, DOS GRUPOS "A, B e E" DEFINIDOS NA 
RESOLUÇÃO CONAMA N°. 358/2005 E RDC 306/2004 DA ANVISA, E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES CONCERNENTES. Igualmente lembramos que o fornecedor deverá ser 
consultado. 

Informamos ainda que já foram efetuadas contratações dos serviços da referida 
ata, bem como a adesão pretendida observa os quantitativos dos § 31  e 40  do Decreto 
7892,'201 3. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar nossos 
votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

iaiw Liiito 
PEFEIT0 Jt1 lei AL 

0 ,COrt 
,pXO JoSt uC  

 

Av. Des Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 - Jd. Eldorado, Diamantino - MT, CEP: 78400-000 
(65)3336-6400 / 6422 - WWWdiarnantmo.rnt.aov.br  - CNPJ: 03,648,540/0001-74. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Avenida Gaspar Outra, s/n Cáuda/MT - CEP 78.540-000- Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

PORTARIA N° 007/2014 

DATA: 13 de Janeiro de 2014. 
SÚMULA: Nomeia as Pregoeiras para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2014 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Ai-Li° - Ficam nomeadas as Pregoeiras para a realização 
da licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas 
Autarquias, deste Município de Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 
2014, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRAS: 

NOME: ALINE MASS SERAFIM 
	

CPF: 022.412.561-37 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 
	

CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá as Pregoeiras, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais 
de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, Consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30  - As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria, não serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Fs 	 
Rub 	 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, S/n Cláudia/MT - CEP 78.54O 000 - Fone:66-3546-3100 - CIudia - MT. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 13 de Janeiro de 2014. 

-s 

]OÃ BATISTA 
Pref& o Munic 

DE OLIVEIRA 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Outra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

Certidão 

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 62/2013 - Pregão para Registro de 

Preços n° 57/2013 da Prefeitura de Diamantino - MT, visando a contratação de 

empresa especializada em coleta, armazenamento, transporte, tratamento e 

disposição final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, para atender 

todas as Unidades de Saúde da Rede Pública Municipal, vem por meio deste informar 

que a empresa Centroeste Ambiental Coleta Transportes e Limpeza Urbana Ltda ME, 

inscrita no CNPJ/MF de n.° 09.255.903/0001-98, visando comprovar a regularidade 

apresentou as seguintes documentos e certidões: 

- Cartão de CNPJ; 

- Cópia do Contrato Social Vigente; 

- Certidão Negativa da Receita Federal; 

- Certidão Negativa da Secretaria de Estado de Mato Grosso; 

- Certidão Negativa da Municipal; 

- Certidão Negativa do INSS; 

- Certidão Negativa do FGTS; 

- Certidão Negativa de débitos trabalhistas. 

Na oportunidade, encaminhamos todas as certidões em anexo para integrar o 

processo de adesão e comprovar a habilitação da empresa. 

~C~C ikTk 
iriey iotz etz 

Pregot'ira Ôficial 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

PARECER JURÍDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014 

Objeto de Licitação: Contratação de empresa especializada em coleta, 

armazenamento, transporte, tratamento e disposição final dos 

resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, para atender 

todas as Unidades de Saúde da Rede Pública Municipal. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 
8.666/1993 e Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe 
foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 
essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível 
sua realização. 

CLÁUDIA - MT À : iV JUNI-19DE 2014. 

NÁ 12 1  rã 
041 

 

RO • 1 ELLI '.C. URIAS 
sessor. Juridico 
OAB 8016 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ITEM 1 	 ESPECIFICAÇÃO UND. 	QUANT. j VALOR UNIT.   

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

MINUTA DO CONTRATO /2014 

CONTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° xxlxxxxx - PREGÃO PRESENCIAL 
xxxxxx, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA E A EMPRESA xxxxxxxxxxx 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/n, Centro, nesta cidade, 
inscrita no C.N.P.J. IMF sob o n° xx.xxx.xxxlxxxx-xx, representado neste ato pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, Brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxx, inscrita no C.N.P.J.IMF sob o n° xxxxxx, 
estabelecida a Rua xxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo Sr. xxxxxxxx, inscrito no 
CPF n° xxxxxxxxxxx, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato nos termos do Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços 
xxxxxxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente Contrato é a Adesão a Ata de Registro de 
Preços n° xxxxxxx, que consiste na contratação de empresa especializada em coleta, 
armazenamento, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de 
saúde dos grupos A, B e E. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - Os itens, preços registrados, as especificações dos produtos, os 
quantitativos, para qual a CONTRATANTE adere são os seguintes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo 
fornecimento dos materiais quando solicitado. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão n° xxxxxx, seus 
Anexos e a Ata de Registro de Preços. 

DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA QUARTA - O presente Contrato terá vigência de xx (xxxxxx) meses, a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência da 
Administração e nos limites estabelecidos na lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da 
Sra. Lídia Fátima Moraes De Vargas - Secretária Municipal de Saúde, mediante 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da 
Lei n°  8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores designados anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe 
assegurada à prerrogativa de: 

1. fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato: 

II. comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, cabendo à 
CONTRATADA adotar as providências necessárias; 

III. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências 
ou fatos relevantes relacionados com a prestação dos serviços. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à 
execução do contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do 
objeto contratual. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se 
a: 

1. efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na 
Cláusula Nona deste Contrato; 

II. promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

III. comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto 
deste instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo 
com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo 1 do 
Edital de Pregão e no presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de 
penalidades. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se 
a: 

1. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições; 

II. atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo 1 
do Edital de Pregão) e na Ata de Registro de Preços; 

III. responsabilizar-se pela prestação dos serviços, objeto deste Contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

IV. executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondente às demandas 
descritas no Termo de Referência (Anexo 1 do Edital). 

V. Assinar o Contrato com o órgão/entidade referente a adesão do registro 
de preço no prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
convocação oficial. 

VI. Prestar os serviços, conforme as especificações técnicas e quantitativos 
solicitados pela CONTRATANTE imediatamente. 

VII.A CONTRATADA ficará obrigado a prestar os serviços desta licitação, 
pretendidos pela Prefeitura Municipal de Cláudia imediatamente, após solicitação formal 
através de Ordem de Fornecimento. 

VIII. Os serviços deverão ser prestados na Prefeitura Municipal de 
Cláudia, sem ônus adicionais. 

IX. Disponibilizar a prestação dos serviços dentro dos padrões estabelecidos 
na Ata de Registro de Preços e na proposta de preços apresentada. 

X. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, no tocante a prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das 
obrigações. 

XI. A fiscalização realizada pela Prefeitura Municipal de Cláudia não exclui a 
responsabilidade da empresa em fiscalizar a prestação dos serviços correta dos serviços, 
conforme especificação na Ata de Registro de Preços; 

XII. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 
do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 

XIII. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Cláudia 
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 
para recebimento de correspondências; 

XIV. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n° 
8.666/93. 

XV. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos 
e danos decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste 
contrato; 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATANTE deverá emitir ordem de fornecimento 
estabelecendo dia, hora, quantidade, local de execução dos serviços e demais 
informações que achar pertinente para o bom cumprimento do objeto, no mínimo 05 
(cinco) dias úteis, antes da realização do evento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei n° 
8.666/93, o objeto do presente Contrato será recebido pelo setor competente da 
CONTRATANTE. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA - 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

contados do recebimento oficial da nota fiscal, devidamente atestada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota 
Fiscal/Fatura, o número e o nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser 
feito o pagamento via ordem bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE pagará as faturas somente à 
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 
bancária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso Constatado alguma irregularidade nas notas 
fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data de 
sua reapresentação. 

PARÁGRAFO QUARTO - As despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças serão de responsabilidade do CONTRATADO. 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Valor Total Aderido: R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas 
necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos 
sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações constantes neste contrato,- ontrato; 

PARÁGRAFO PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da 
CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou 
supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado 
pela regra do Parágrafo 10, artigo 65 da Lei n°  8.666/93 e alterações posteriores, podendo 
a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos 
termos do Parágrafo 21, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei 
n°  9.648/98. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de 
contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

- advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas 
neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

Rub 
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II - multas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total. 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste 
contrato, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas. 

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor dos materiais aderidos, pelo 
não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato. 

e) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela 
não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório. 

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido 
na alínea "a" ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA. 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40  da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 
CONTRATADA, garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via 
recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a 
apresentação da quitação da multa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor 
suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do 
crédito. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos 
eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta 
cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão pela CONTRATANTE. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as 
conseqüências previstas abaixo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO —A rescisão contratual poderá ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

III —judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os 
previstos no art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da Lei ri0  8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a 
devolução de garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 79 
acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A execução deste contrato, bem assim os casos nele 
omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n° 8.666/93. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O CONTRATANTE poderá revogar este Contrato, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
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pertinente e suficiente para justificar tal condita, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 
ofcício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54 da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No tocante à recursos, representação e pedido de 
reconsideração, deverá ser observado o disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n°  8.666/93, 
durante o prazo de validade deste Contrato, o Município de Cláudia não será obrigado a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O Foro para dirimir questões relativas à presente 
contratação será o Foro da Comarca de Cláudia, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença 
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 
subscrevem. 

Cláudia /MT, xx de xxxxxxx de 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

  

   

NOME: 	 NOME: 
0FF: 	 CPF: 

FIs__ 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E 
LIMPEZA URBANA LTDA ME 

DIEGO ROSSIGNOLO FRANCISCATO, brasileiro, solteiro. Empresario, nascido aos 
04/09/1984, na cidade de NhandearalSP, filho de Antônio Franciscato e Maria Odete 
Rossignolo Franciscato, portador da Cédula de Identidade RG. ti.0  32.284.580-4 
SSPISP, da CNH n.° 02576545669 Detran/SP, e do CPF n.° 329.974458-50, 
residente e domiciliado à Avenida Sagrada Família, 972, Vila Aurora, CEP: 78730-
612, nesta cidade de Rondonôpolis, estado de Mato Grosso; 
RAPHAELA REGINA FRANCISCATO, brasileira, solteira, Empresario, nascida aos 
28/05/1988 na cidade de Nhandeara/SP filha de Antônio Franciscato e Maria Odete 
Rossignolo Franciscato, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 43.455.179 
SSP/SP da CNH n 0  03884990572 DetranlSP e do CPF n ° 369.534.548-90, residente 
e domiciliada a Avenida Sagrada Família, 972 Vila Aurora CEP 78.730-612, nesta 
cidade de Rondonôpolis, estado de Mato Grosso. 

DIEGO ROSSIGNOLO FRANCISCATO e RAPHAELA REGINA FRANCISCATO, 
únicos sócios da CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA 
URBANA LTDA ME com sede na Avenida Jaçanã, n,0  2626 Parque Residencial 
Universitário, CEP: 78.746-577, nesta cidade de Rondonópolis, estado de Mato 
Grosso, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso - JUCEMAT, em sessão de 13/12/2007, sob n.° 51201.043.353, inscrita 
no CNPJ sob o ° 09.255.90310001 -98 resolvem alterar o referido contrato social 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - Os sócios resolvem de comum acordo destituir a administradora 
MARIA ODETE ROSSIGNOLO FRANCISCATO, passando a administração da sociedade a 
ser exercida pelos dois sócios em conjunto ou isoladamente com mandato por tempo 
indeterminado a quem compete o uso da firma e as representações judiciais ou 
extrajudiciais ativas e passivas da sociedade inclusive perante aos bancos companhias de 
créditos, investimentos e financiamentos, e individualmente nas repartições publica Estadual 
Federal e Municipal, passando a responder pelos atos que praticar para com a sociedade e 
para com terceiros podendo a sócia administradora individualmente delegar expressamente 
poderes a terceiros através de procuração para gestão parcial ou total. Aos sócios não é 
permitido firmar compromissos em nome da sociedade, que sejam estranhos aos seus 
objetivos tais como fiança avais endosso bem como onerar ou alienar imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 



Parágrafo Único: - Fica facultado aos Administradores, atuando em conjunto, nomear 
procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas 
componentes dos atos constitutivos da sociedade que não colidirem com o presente 
instrumento. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação, 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

O quadro societário da sociedade é composto pelos sócios: DIEGO ROSSIGNOLO 
FRANCISCATO, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido aos 04/09/1984, na cidade de 
Nhandeara/SP filho de Antonio Franciscato e Maria Odete Rossignolo Franciscato portador 
da Cédula de Identidade RG. n,1  32.284.580-4 SSP/SP. da CNH n.° 02576545669 
Detran/SP, e do CPF n.'  329.974.458-50, residente e domiciliado a Avenida Sagrada 
Família, 972, Vila Aurora, CEP: 78.730-612, nesta cidade de Rondonõpolis, estado de Mato 
Grosso, e RAPHAELA REGINA FRANCISCATO, brasileira, solteira, comerciante, nascida 
aos 28/05/1988, na cidade de Nhandeara/SP, filha de Antonio Franciscato e Maria Odete 
Rossignolo Franciscato portadora da Cédula de Identidade RG n ° 43.455.179 SSP/SP da 
CNH n.° 03884990572 Detran/SP e do CPF n.° 369.534.548-90, residente e domiciliada á 
Avenida Sagrada Família, 972, Vila Aurora CEP 78.730-612, nesta cidade de 
Rondonopolis estado de Mato Grosso 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CENTROESTE 
AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA LTDA ME, e tem sede e 
domicilio na Avenida Jaçanã n.11  2626 Parque Residencial Universitário, CEP 78346-577,  
nesta cidade de Rondonôpolis, estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido 
em 600.000 (seiscentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e 
integralizado pelos sócios em moeda corrente do País da seguinte forma: 

O valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) totalmente integralizados pelos sócios 
em moeda corrente do país, distribuídos entre os sócios da seguinte forma: 

LDIEGO ROSSIGNOLO FRANCISCATO 	300.000 quotas Í  R$ 300,000,00'  
RAPHAELA REGINA FRANCISCATO 	300.000 quotas 1, R$ 300.000,00 1 
TOTAL 	 600.000 quotas 1 R$ 600 000,00  



CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é composto dos seguintes serviços de 
execução direta ou através de parcerias, sub-rogaçao, terceirização ou contratação de 
profissionais autônomos e comercio de produtos de embalagens, assim identificados: 

a) Coleta, transporte, transbordo, tratamento por esterilização, autoclavagem. incineração e 
destino Final do lixo hospitalar e resíduos contaminados da área da Saúde; 

b) Coleta transporte transbordo e gerenciamento de remédios e/ou medicamentos vencidos 

c) Coleta, tratamento e gerenciamento de destino final de resíduos sanitários; 

d) Coleta, transporte, gerenciamento, tratamento e destino final de Animais Mortos; 

e) Coleta, transporte, transbordo, gerenciamento, tratamento e destino final de resíduos 
industriais; 

Consultoria agropecuária, rastreabilidade e certificação de animais: 

g) Projetoexecução, implantação e acompanhamento técnico de aterros sanitários; 

h) Projetos para certificação de propriedades rurais; 

1) Projetos e execução de licenciamentos ambientais nas áreas florestais, mineral, industrial, 
agropecuária, incluindo avicultura, apicultura, suinocultura, e piscicultura; 

j) Projetos é execução de ações de programas de educação ambiental;  

k) Projetos e execução de arborização e jardinagem: 

1) Projetos e execução de áreas degradadas e reflorestamento; 

m) Coleta, transporte, transbordo, armazenamento, gerenciamento e destinação final de 
resíduos recicláveis; 

•
n) Coleta, transporte, transbordo, armazenamento, gerencíamento, tratamento, incineração 
de Resíduos Classe 1: 

o) Coleta, transporte, transbordo, armazenamento. gerenciamento, tratamento, incineração 
de Resíduos Classe tI; 

p) Gestão de unidades de conservação: 

q) Defesas Administrativas e judiciais relativas à Direito Ambiental Agrário: 

r) Comércio varejista de embalagens descartáveis para coleta de lixo, tais corno galões, 
contentares, bombonas, sacos plásticos e outras embalagens descartáveis para 
acondicionamento de lixo e resíduos. 

s) Coleta transporte, transbordo, gerenciamento, acondicionamento, armazenamento e 
tratamento de lâmpadas fluorescentes por descontaminação do gás de mercúrio; 



t) Coleta, transporte, transbordo, gerenciamento, acondicionamento, armazenamento e 
tratamento de resíduos oriundos de atendimento a sinistros rodoviárias e/ou ferroviários por 
sistema de biendagem para coprocessamento. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 08/11/2007 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe aos dois sócios em conjunta ou 
isoladamente, com mandato por tempo indeterminado a quem compete o uso da firma e as 
representações judiciais ou extrajudiciais, ativas e passivas da sociedade, inclusive perante 
aos bancos companhias de créditos, investimentos e financiamentos e individualmente nas 
repartições publica Estadual Federal e Municipal passando a responder pelos atos que 
praticar para com a sociedade e para com terceiros podendo a sócia administradora 
individualmente delegar expressamente poderes a terceiros através de procuração para 
gestão parcial ou total. Aos sócios não é permitido firmar compromissos em nome da 
sociedade, que sejam estranhos aos seus objetivos, tais como fiança, avais, endosso, bem 
como onerar ou alienar imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único: - Fica facultado aos Administradores, atuando em conjunto, nomear 
procuradores para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano devendo o 

• instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
ria proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 
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3 de Meiro 

DiEGO ROSSIG FRANCISCATO 

->  
RAPHAELA REGINA FRANCISCATO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os Administradores tem direito a uma retirada mensal, a 

título de 'pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer SÓCiO, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz Não sendo possivel ou 
nexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade a data da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Rondonópolis, estado de Mato Grosso 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Rondonópolis/MT, 07 de janeiro de 2013. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA LTDA - ME 

CNPJ: 09.255.903/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:49:25 do dia 12/02/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/08/2014. 
Código de controle da certidão: ICF9.79AC.4340.35F7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1del 	 18/6/2014O 
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20/6/2014 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda MatõGrosso9  

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 20/06/2014 - 08:25:45 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0012062526 

Finalidade Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Data de Emissão: 20/06/2014 	 Hora de Emissão: 08:25:45 

Qualificação do Contribuinte: 

Endereço: RUA E, 406 DISTRITO INDUSTRIAL RONDONOPOLIS MT 

CNAE 	: Comércio atacadista de embalagens 
Certidão fornecida para CNPJ/MF : 09.255.903/0001-98 
Razão Social : CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA U 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capital social aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos 
a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 
valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 
como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 
informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 
crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS 
QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 

S 	DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A 
ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO A 
OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL O CONTRIBUINTE OU OS SEUS SÓCIOS 
PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, 
COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt.gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 20/07/2014 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : 22999TU2LKLUB29U 

Página 1 de 2 

http://m.sefaz.mt.g  ov.br/cndJcertidao/sen.4et/Ser4etRotd  
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20/6/2014 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negati\a de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda MatoGrosso 

Ms por voc( 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 20/06/2014 - 08:25:45 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0012062526 

Finalidade Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Data de Emissão: 20/06/2014 	 Hora de Emissão: 08:25:45 

09.255.903/0001-98 - CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA U - Débito 
Suspenso Conta Corrente Fiscal 

QUANTO A(S) FILIAL(IS) kELA1IVAiET A PACL iFUS SCAiS CM DIA E. DESUDS 
SUSPENSOS 

Nada Consta 
QUANTO AO(S) SOCIO(S) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS 

SUSPENSOS 
Nada Consta 

OJANTO AS PARTICIPAÇAO(OES) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E 
DÉBITOS SUSPENSOS 

Nada Consta 
QUANTO À PATICIPAÂDÓLS) DE SÓCIO(S) EM OUTRAS) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 

PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DEBITOS SUSPENSOS 
Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mtgov.br  

Esta Certidão tem validade até 20/07/2014 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : 22999TU2LKLUB29U 

Página 2 de 2 

Retorna  

© copyright 2001-2014 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOL1S 

- 	CERTIDÃO POSITIVA cl EFEITO NEGATIVO-=D 	6308/2014 

FINALIDADE 	TRIBUTOS MUNICIPAIS 	(PESSOA) 	E DIVIDA ATIVA 

CONTRIBUINTE 

CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E 

C.N.P.J.IC.P.F. 

09255903000198 
LOGRADOURO 1 NUMERO / COMPLEMENTO 

AV. AV. 	JACANA - LEI 2310 N°  2626 

QUADRA AREA LOTE 04 

BAIRRO 

PQ. RES. UNIVERSITARIO 

CEP 

78746-577 

ODAE)E 

RONDONOPOLIS 
DATAEXPEDIÇÂO 

05/06/2014 
VALIDADE 

04/08/2014 
NÚMERO PROTOCOLO 

28779/201.4 
DATA PROTOCOLO 

03/06/2014 

Ressalvado o direito desta Prefeitura Municipal, cobrar na forma da Lei, qualquer 

débito em atraso constatado posteriormente, 	é emitida a presente certidão 

positiva com efeito de negativa. 

VERIFICAR DEMONSTRATIVO ANEXO. 

**********************************************x ****r****************************** 

************************ ******************* *************•k ************************* 

****************k************** ******** * * *** ************************************ * 

**************************************** *********************************** *** **** 

VALDECIR 
SECRETÁRIO 1tJNICIPAL 

FELTRIN 

DE RECEITA GERENTE TPTO 

RONALDO MOTA DE MORAES 

LÇNTO E ARRECADAÇÃO 

RO 	Lr' 	D° 	ORPE, 

Servidor Responsável 

OBSERVAÇOES: 	 - 

Documento válido somente com Autenticação do Caixa.  



ESTADO DE MATO GROSSO 
RONDONOPOLIS 

POSITIVA CI EFEITO NEGATIVO 63081 2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANEXO DE DÉBITOS - CERTIDÃO 

CONTRIBUINTE 

CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTF 	' 

C.NP.J/CP.F. 

0925590300019 
LOGRADOURO / NÚMERO / COMPLEMENTO 

AV. AV. 	JACANA - LEI 2310 N°  2626 

QUADRA AREA LOTE 04 

BAIRRO 

PÇ). RES. 	UNIVERSITARIO 

CEP 

78746-577 

CIDADE 

ROYDONO POLI S 
DÉBITOS 	 SITUAÇÃO 	 VENCIMENTO 

Dívidas Diversas 	 Aguardando 

Aguardando 	/CJ20I 

TOTAL 

Os débitos serão acrescidos da TAXA DE SERVICO ADM na emissão do DAM 

VALOR 

1.397,76 

1.397,76 

2795,52 

ACRÉSCIMOS 

3,00 

3,00 

0,00 

TOTAL 

1.397,76 

1.397,76 

2795,52 

    

VALDECIR FELTRIN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITA 

 

RONALDO MOTA DE MORAES 

 

 

GERENTE DEPTO LÇNTO E ARRECADAÇÃO 

RoN:.Co J1CTA 7E MORAS, 

Servidor Responsável 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 035412014-88888903 
Nome: CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA 
URBANA 
CNPJ: 09.255.903/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 

idas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
ais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 

administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
#eiro de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

itida em 12/02/2014. 
Válida até 11/08/2014. 



IMPRIMIR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09255903/0001-98 

Razão Social: CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA 
URBANA 

Nome Fantasia :C ENTRO ESTE AMBIENTAL 

Endereço: 	R E 406 QD IND 13 LT 33/34 / DISTRITO INDUSTRIAL/ 
RONDONOPOLIS / MT / 78745-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/06/2014 a 02/07/2014 

Certificação Número: 2014060301230506332752 

Informação obtida em 18/06/2014, às 10:08:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA LTDA 
- ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.255.903/0001-98 
Certidão 110: 48771118/2014 
Expedição: 03/06/2014, às 14:15:18 
Validade: 29/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA 
LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
09.255.903/0001-98, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



UF:MT 

ENDEREÇO: AV. JAÇANÃ,N. 2626 
BA1RRO:JD. UNIVERSITÁRIO 
MUNICI PIO: RONDONOPOLIS 
CNPJ 
09.255.903/0001-98  
SOCIOS 

TNSC.LSTADIJAL 
113406518-2  

CPF 	 RG 
t(í/IllllllllllllhIIIllhttfittIIt# 

LOCALIZAÇÃO 

1 
FINALIDADE 
LICITAÇÃO 

Selo de Ãtttlltkjâdt 
~Xia Geral do , 
Estado dOlatO Grosso 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 

r MISSÃO: Representar judicialmente o EstadO de Mato Grosso a exercer a consultoria e 
assessoramento jurídico de seus órgãos e entidades com base nos princípios constitucionais" 

 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 173527/2014 

Certifico que o requerente abaixo identificado no consta no rol de devedores inscritos em 
Divida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 
inscrever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
CENTROESTE AMBIENTAL COLA TRANSPORTE E LIMPEZA 

CPF/CNPJ 	 ', 	 NOME RAZÀO SOCIAL 
329.974.458-50 	 Dl ECO ROSSICNOLO FRANCESCATO 
369.534.548-90 	 R4 P1-IAELA REGINA FRANCISCATO 

###3####IJ/itIl1I1t#ll/ü#*#r* 
## 

lluhIItllhIHiJiHll###rn~# 	#  	-• 

lllli//I1/llhIIIftttt#I##ídí3##rt### 	#/#*#  
fiffifOffifiti  

m#rnItt11imftft###m##6##### 

#i##iflffl####  

Cuiabá MT, 02/05/2014 

478 
esponsáveI pela Expedição 

Ana Cnstina dQsa de A1flioid 	ix Teeira 
Procuradora doEsiado 

OAB!MT 5735 

OBSERVAÇÕES 
- Esta certidão só é válida no original e pelo prazo de 90 (noventa) dias. Guia n° 4994596874 

2 - Qualquer rasura tornará nulo este documento. 

Rua Seis, s/n° - Edificio Marechal Rondon -Centro Político Administrativo 
CEP 78.050-970-- Cuiaba— Mato Grosso - Tel.: 613-5900 

Site:http://wwwpge.mLgovBr  E-MaiI:pge:cepromal.mt.govbr 

 

 



Gere ciamerto de Resíduos 

Rondonópolis/MT, 26 de maio de 2014. 

Proposta para prestação de serviços de coleta, transporte, qerericiamento, tratamento e disposição final de 

Resíduos de Serviços de Saúde.  

Prefeitura Municipal de Claudia - MT. 

Descritivo da empresa  

A empresa Centroeste Ambiental - Gerencíamerito de Resíduos, inscrita sob o CNPJ: 09.255.903/0001-98, 

sediada na cidade de Rondonópolis, estado de Mato Grosso, instalado no endereço Avenida Jaçanã, n. 2626. Parque 

àiversitário, especializada na coleta, transporte, gerenciamento e tratamento de resíduos de serviço de saúde, 

rangidos na resolução CONAMA 358/2005 o RDC 306/2004 da ANVISA, ou quais quer resíduos que possam causar 

danos ambientais ou degradação á natureza. 

Serviços:  

•: 	Coleta, Transporte, tratamento, gerenciamento e Disposição Final dos Resíduos de Serviços de Saúde do grupo 

AI B/E. 

Custo Direto  

•' O custo para coleta, transporte, gerenciamento, tratamento e disposição final dos Resíduos de Serviço de 

Saúde, o valor de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos) por quilograma de resíduo coletado. 

ício dos serviços  

Imediato a partir da aprovação da referida proposta. 

Contrato  

Contrato 12 meses. 

Validade da proposta  

Prazo de 60 (sessenta) dias. 

íõ9255•903/0001-9j1 
CENTROESTE AMBIilTAL COLETA 

TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA LTDAME 

Carmen Vilela 'S14p:  
gw Vend 
96?'3-4074 

• Au, Jaçanã, 2626 - Parque Upjvejtárjo 	 Cordialmente, 
CEP 78.746-577 

idonópolls 	 Carmen Vilela 
Ç 

—7 

Ceritroeste Ambiental Ltda. 

Telefone (66) 3421 3417/3400 

Rondonópolis - MT 

E-mail: vendas@centroesteresiduos.com.br  

Centroete Ambientei - coleta, transporte. tratamento e disposição final de resíduos 
Avenida; Joçana, 2.626 - Parque Universitário - lONDONOPOLIS-MT. 

TEL: (66) 3421-3417 / 3421-3400 



PROPOSTA COMERCIAL 

ATT, Prefeitura Municipal de Claudia/M.T. 

Descritivo da empresa  

A empresa MS Ambiental, instalada a Av: Muxeque Chinzarian, n0  26, Bairro 

Pólo Empresarial Oeste, Campo Grande - MS, especializada na Coleta, Transporte. 

Tratamento e Disposição Final de Resíduos Serviços de Saúde, com Licença de 

Instalação N°. 02.072/2011 vem pela presente apresentar proposta para prestação de 

serviços a vossa empresa. 

Serviços  

A empresa compromete-se a realizar o tratamento e destinação final dos resíduos dos 

grupos A, B e E. 

PREÇO  

Pelos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final, o contratante pagará o 

seguinte valor de RS 7,20 (sete reais e vinte centavos) por kg de resíduo coletado. 

CONTRATO  

Contrato com vigência de 12 (doze) meses. 

PRAZO DA PROPOSTA  

Prazo de 60 (sessenta) dias da emissão. 

Sendo só para o momento, colocamo-nos ao vosso dispor para outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Campo Grande / MS, 27 de maio de 2.014. 

r041 39.584/0001 3: 
MS AMBENTAL CENTR 
DE ESTEUZAÇAO LTD. 

Av. Muxque Ciizian, r  (Id. 10. 
Po'o  

(arnpo Grarde  

epartamento de Vendas 

End: Rua, Dom Aquino n° 1137, sala 1 - Centro 
Campo Grande - MS 
Fone: (67) 3383 3275 

Email: msambiental@hotmail.com  
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BIOCIDADE 
CNPJ/M E 08.822.013/0001 58 

CREA 169031RF - CNBC 500024 
ANTT/CRNTRC 45146522 

IN$CRÇÁÇ 2014 30024 

CNBC COP4SELIèO 
NACIONAL 1E 
f0M$IkO$ CV$ 

EZ ai CO aÁM Ja.. 

Validade: 

Proposta válida por 60 (sessenta) dias após o seu 
recebimento (por e-mail) 

Agradecemos desde já 
conferida a BIOCIDADE, 
maiores informações que 
(64)3621-4457 ou e-mail: 

Cordialmente, 

pela confiança e oportunidade 
Colocamo-nos a disposição para 

se fizerem necessárias, pelo fone 
bio.cidade@hotm,ail.com  

BIOCIDAD'E 

U&822Àfl3/OOO1b 

Conheça a BIOCIDADE e veja corno o desenvolvimento e a sustentabilidade podem 
andar juntos. PROTEÇ.O AMBIENTAL é nosso -negócio; CONFORMIDADE LEGAL nosso 

compronísso e; SEGURANÇA nossa garantia. 

Esta proposta não é comprovação de destinação final de resíduos. conforme Lei 
12305/2010. 
A comprovação legal é feita por meio do CERTIFICADO emitido pela Biocidade após a 
coleta dos resíduos. 

Rua 07, Qd-06, Lt-03, 	129-A, Setor Industrial EL, Rio Verde-GO, CEP: 75.901-150 
Fone (64) 3621-4457 18418-0084 
E-mail: biô.cidadeâbolrnail.cum  
fome Page: w w.biocidadego.com.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA— MT, torna público para conhecimento dos 
interessados, que aderiu a Ata de Registro de Preços 062/2013 - Prefeitura 
Municipal de Diamantino, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
Adesão à Ata de Registro de Preços n° 62/2013 - Pregão para Registro de Preços n° 
57/2013 da Prefeitura de Diamantino - MT, visando a contratação de empresa 
especializada em coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final 
dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, para atender todas as 
Unidades de Saúde da Rede Pública Municipal. 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA 
URBANA LTDA 
CNPJ: 09.255.903/0001-98. 

Valor Total Aderido: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). 

Cláudia - MT, 23 de Junho de 2014. 

JOAO BATISTA 
Prefei Muni 

7' 

SDEOL IRA 
1 

c. 

Prefeitura Municivarae Iláudia 
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estradas vicinais no padrão INCRAlAlimentadoras, na Linha Sucuruina, confor-
me Contrato de Repasse n° 783767/2013/MAPA/Caixa teve como vencedora a empresa: 
CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVICO BELCHIOR com o valor total de R$ 
1032.846,96 (hum milhão e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e 
noventa e seis centavos). 
Campo Novo do Parecis-MT, 20 de junho de 2014. 
Leandro Nery Varaschin 
Pres, Comissão Permanente de Licitação 	DMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do seu Prego-
eiro, toma público para conhecimento dos interessados que na licitação com modalidade PREGÃO 
06112014, destinada à REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material para a construção do sistema de drenagem e pavimentação no Bairro 
Jardim Olenka, teve como vencedoras as empresas: C. BROLIO REZENDE -EPP com o 
valor total de R$ 1.219.823,00 (um milhão, duzentos e dezenove mil, oitocentos e 
vinte e três reais), JOÃO PATRICIO DO CARMO com o valor total de R$ 269.197,32 
(duzentos e sessenta e nove mil, cento e noventa e sete reais e trinta e dois centa-
vos) e MOREIRA E CIA LTDA com o valor total de R$ 211.826,40 (duzentos e onze 
mil, oitocentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).. 
Campo Novo do Parecis-MT 23 de junho de 2014. 
Leandro Nery Varaschin 
Pregoeiro 	 DMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
RETIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2014 
ate da CPL da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis toma público aos interessados a 

R4 fão do Objeto do processo de Dispensa de Licitação n°02/2014. Onde se 18: Execução dos 
Serviços: Os cursos deverão ser realizados conforme cronograma acordado entre o SEBRAE-MT e 
a Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social" Leia-se: Execução dos Serviços: Os cursos 
deverão ser realizados conforme cronograma acordado entre o SEBRAE-MT e a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico." As demais disposições ficam sem alteração. 
Campo Novo do Parecis, 20 de junho de 2014. 
Leandro Nery Varaschin - Presidente da CPL - DMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 09/2014 
ABERTURA: 08 de julho de 2014. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00h. INÍCIO DA 
SESSÃO: 08 de julho de 2014 às 14:00 horas. OBJETO: Contratação de empresa de 
engenharia para construção de praça esportiva que deverá ser edificada na Ave-
nida Jatobá, Quadra 54, Bairro Jardim Alvorada, conforme Convênio n° 02912013 
firmado com a Secretaria de Estado das Cidades. LOCAL DA REALIZAÇÃO DO 
CERTAME: Sala de Licitações do Paço Municipal Euclides Horst, Au. Mato Grosso 66NE, Campo Novo 
do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço Municipal 
Euclides Horst, ou pelo telefone 6533825147/5157,0 edital na integra poderá ser retirado pelo site: w. 
camponovodoparecis.mtgov.br. Campo Novo do Parecis-MT, 20 de junho de 2014. 
Leandro Nery Varaschin - Presidente da Comissão Permanente de Licitações - DMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através da Comissão 
de Permanente de Licitação, torna publico para conhecimento dos interessados que na licitação com 

â
m 	e TOMADA DE PREÇOS 06/2014, destinada à Contratação de empresa de 
- 	 iaria para execução da ampliação da Escola Municipal Valter de Souza e 
Silva, no Assentamento Guapirama, teve como vencedora a empresa A. MODESTO DE 
OLIVEIRA - EPP com o valor total de R$ 147.214,35 (cento e quarenta e sete mil 
duzentos e quatorze reais 
Campo Novo do Parec:s-MT, 23 de junho de 2014, 
Leandro Nery Varaschin 
Pres, Comissão Permanente de Licitação 	 DMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE / MT. 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N° 002/2014 - IMÓVEIS DIVERSOS 

Leilão híbrido - presencial e on-line simultaneamente 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDEJMT, através da Comissão responsável 
comunica aos interessados que realizará, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações às 10:00 horas 
do dia lide julho de 2014, 6° feira, no Auditório da ACICAVE - Associação Comercial e Empresarial 
de Campo Verde, sito a Rua Campo Grande n° 390, bairro Jardim Cidade Verde, perimetro urbano da 
cidade, Leilão do tipo Maior Lance, para alienação de imóveis - terrenos urbanos, de sua propriedade e 
que serão vendidos no estado em que se encontram. A alienação em leilão foi devidamente autorizada na 
forma da legislação vigente e será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial KLEIBER LEITE 
PEREIRA, Matricula Jucemat 004/1998/Jucemat. Os imóveis a serem leiloados estão liberados para 
visitas dos interessados, Os interessados em oferecer lances via intemet deverão se habilitar no portal 
w.kleiberleiloes.vlance.com.br, até 48 horas antes do leilão para aprovação do cadastro e obtenção 
de senha de acesso. Edital completo com a relação dos imóveis disponibilizados, informações e outros 
detalhes com a Comissão (66) 3419.1244 ou com o Leiloeiro (65) 3027.5131 e 9976.1033. 
Veja mais no site do Leiloeiro: w.kleiberleiIoes.com.br. 

Campo Verde/MT, 23/06/2014 
AUGUSTO MARCOS MOLINA PORTO 

s.Presidente da Comissão 

AVISO DE PREGÃO 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente de Licitação, toma público 

o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRÉMIOS 
PARA A CAMPANHA "NOTA CAMPOVERDENSE PREMIADA", na modalidade pregão 
(presencial) n°071/2014, no dia 08 de JULHO de 2014, às 9:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Campo Verde. Retirada do edital www.camsoverde.mtgov.br. Para esclarecimentos: e-mail 
comorascamooverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade coma legislação vigente. 
Campo verde, 23 de junho de 2014. 

Ana Carolina S. Braga Alume 
Pregoeira 

RESULTADO DO PREGÃO N°043/2014 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através de sua Pregoeira oficial, toma público o resultado do 
Pregão n° 043/2014 - Registro de preços para futura e eventual prestação de ser-
viços de locação de microônibus: sagrou-se vencedora do lote único a empresa 2016 TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA ME, CNPJ N°12.659.340/0001-08, com o valor de R$ 102.168,00 (cento e 
dois mil cento e sessenta e oito reais). Campo Verde, 23 de junho de 2014. Ana Carolina S. Braga 
B/ume - Pregoeira 

RESULTADO DO PREGÃO N°061/2014 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através de sua Pregoeira oficial, toma público o resultado do 
Pregão n° 061/2014 - Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviço de locação de som e iluminação profission-
al: sagrou-se vencedor do certame EDERSON PECH, CNPJ 18.042.224/0001-21, com o valor de R$ 
44950,00 para o lote 01 e R$ R$ 39.850,00 para o lote 02. Campo Verde, 23 de junho de 2014. Ana 
Caro//na S Braga B/ume - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE / MT. 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N° 001/2014 - BENS MÓVEIS 

DIVERSOS 
Leilão híbrido - presencial e on-line simultaneamente 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDEIMT, através da Comissão responsável co-
munica aos interessados que realizará, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações ás 09:00 horas do dia 
11 de julho de 2014, 61 feira, no Auditório da ACICAVE - Associação Comercial e Empresarial de Campo 
Verde, sito a Rua Campo Grande n° 390, bairro Jardim Cidade Verde, perimetro urbano da cidade, Leilão 
do tipo Maior Lance, para alienação de bens móveis diversos de sua propriedade e que serão vendidos 
no estado em que se encontram. A alienação em leilão foi devidamente autorizado e será conduzido pelo 
Leiloeiro Público Oficial KLEIBER LEITE PEREIRA, Matricula Jucemat 004/1998/Jucemat 
Os bens a serem leiloados poderão ser examinados pelos interessados no pátio da Secretaria Municipal de 
Obras a partir do dia 07/07/14 no horário das 08h às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Os interes-
sados em oferecer lances via internet deverão se habilitar no portal www.kleiberleiloes.vlance.com.br, ate 
48 horas antes do leilão para aprovação do cadastro e obtenção de senha de acesso. Edital completo com 
a relação dos bens disponibilizados, informações e outros detalhes com a Comissão (66) 3419.1244 ou 
como Leiloeiro (65) 3027.5131 e 9976.1033. 
Veja mais no site do Leiloeiro: www.kleiberteiloes.com.br. 

Campo Verde/MT, 23/06/2014 
AUGUSTO MARCOS MOLINA PORTO 
Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE CANCELAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS N°003/2014 
A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, através da Comissão Permanente de Licitação, vem por meio 
deste comunicar aos interessados o CANCELAMENTO da Tomada de Preços n' 003/2014, cujo objeto 
é a 'Contratação de Empresa para execução de Obra referente a Quadra Poliesportiva com Vestiários 
do Município de Cláudia - MT" por ter sido dada como fracassada. Maiores informações a respeito do 
cancelamento poderão ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 
Cláudia - MT, 23 de Junho de 2014. João Batista Moraes de Oliveira - Prefeito Municipal / Eder Natalício 
Wentz - Presidente da C.PL. 

RC 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Município De Cláudia— Ml, torna público para conhecimento dos interessados, que aderiu aAta de Reg-
istro de Preços 062/2013 - Prefeitura Municipal de Diamantino, através do Processo Administrativo DE Ad-
esão àAta de Registro de Preços n°62/2013 - Pregão para Registro de Preços n°57/2013 da Prefeitura de 
Diamantino - MT, visando a contratação de empresa especializada em coleta, armazenamento, transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, para atender todas as 
Unidades de Saúde da Rede Pública Municipal. Empresa Detentora Da Ata De Registro De Preços: CEN-
TROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA LTDA CNPJ: 09.255.903/0001-98. 
Valor Total Aderido: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). Cláudia - MT, 23 de Junho de 2014. João 
Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

RC 

PREFEITURA MUNICIPÁprDE.e0oTRIGUAU 

li 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 008 120114~~MAIA: 23/06/2014 

OBJETO "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENtENHARIA PARA PAVI-
MENTAÇÃO, DRENAGEM, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO PERIMET-
RO URBANO DO MUNICíPIO DE COTRIGUAÇU EM UM TRECHO DEFINIDO PELA 
CARTA CONSULTA 001408.02.86/2013-72, SELECIONADA PELO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES ATRAVÉS DA PORTARIA N°492/2013, ALTERADA PELA PORTARIA N° 



ALVARÁ  DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO/ CBM MT 

N2$21/SSCIP/2014 
Edificação: CENTROES 	i  AMBIENTAL, COLETA 
TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA LTDA ME 

VISTO 

NPJ/CPF: 09.255.903/0001-98 
Ocupação Especial 	 663421-341-0  - 
End.: Rua ES/N Quadra l3 Lote 3334, Distrito Industrial - 
Rondonopolis MT  

immgues de Oliveira 

Comandante do 3' BBM Área Construída: 1.274.16 m2 	Risco: Médio 
Processo aprovado no CBM-MT n°: 412/2014 em 20/07/2014. 

1. 	Certificamos, para que produza os efeitos legais, que foram vistoriadas as 
instalações físicas da referida edificação, constatando que foram seguidas a Legislação de 
Segurança Contra incêndio e Pânico do Estado de Mato Grosso, Lei n° 8.399/05, e as normas 
técnicas oficiais vigentes, no que diz respeito às medidas de segurança contra incêndio e pânico 
abaixo: 

• Está de acordo com Processo de Segurança Contra incêndio e Pânico e Vistoria "iii loco" 

2. Quaisquer alterações nas instalações., materiais e aparelhagem exigidos, 
contrariando as condições das especificações, portarias e normas técnicas correlatas ao sistema 
global de segurança contra incêndio e pânico acima especificados, torna nulo o presente alvará. 

3. Cabe ao proprietário da edificação solicitar nova vistoria 30 (trinta) dias antes do 
vencimento do presente alvará. 

4. Equipe de Vistoríantes: ST BM SANTANA 

Para maior clareza, firmamos o presente. 

SSCIP/CBM em Rondo nópolis-MT, 07 de Julho de 2014. 

Jonas Gonçalo de Campos - CAP BM 
Chefe da Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico do 311111NL 

Válido até 07 de Outubro de 2015. 

Ciente em:O'?/C/2014 Assinatura: 	Ifa4À ,t%,.4.., dt f'Jo 

(Manter afixado em local visível) 
SEÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

Av. Bandeirantes, s/n°  Vila Operaria - CEP: 78700000 - Rondonópolis - MT- 
Fone/Fax: 0xx66 341! 5174 ! 3426 2570 	 Fis 

Email: 3bbrn®cbrn.mt.gov.br 	 pub 
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Governo do Estado de Mato Gross 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente SEMAIMT 

Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indi  

icença de Oper 
112014 

;ESSO N°: 630 1592O12 

LIDA ATÉ.,  15/06/2017 

DATA DE PROTOCOLO: 03/12/2012 

RETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

-i Complementa 	38 de 21 de Novembro de 1 995 e alterada oea Lei Complementar n°232 de 21 as 
ibro de 2005 que os.oõo sobre o Código Ambiental de Mato Groso conceas a presente licença 

'iNAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO 

CENTROESTI AMBIENI-AL COLETA TRANSORTE E LIMPEZA URBANA LTDA ME 

'IDADE LICENCIADA: 
arporte Acci ic vnmerto Arrrazeramento Blendqern Descolrainindçeo de Larpadas e fLeo Trio Fina 

Resíduos Clas se / e Ii 

..IZAÇÃO: 

RUA E, QUADRA IND 13. LOTE 33 E 34. DISTRITO !NuUSTRIAL. 

/aenaaasgeo9 ficas DATLIM SIRGAS2000 W:54:40:31,00 
7528:43,00 

ML/N!C1PIO: 

Roridonopolis/MT 
CEP: 

78.700-000 

/R4240 SOCIAL DO INTERESSADO 

CENTROETE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA LTD ME  

CNPJ/GPF 09,255,90310001-98 

dano/a de Infra 
IndústrÍa e: 

aração, 

:IAIENTQS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 
rorme Parecer Técnico n 0  84259' CGRS / SUIM/S 1,2014 

OCAL E DATA 

Cuiabá - MT 

16/06/2014 

Coordenador Gestão Resíduos Só/idas 

Marciu Rebe Q. Gonçalves 

eva ser afixada err local de i'ádl acesso e visuadiz 

Rua C, esc. com  Rua F - Centro Político Administrativo - Cuiabá / MT 
CEP: 78050-970 - Fones: (65)3613-7200 

www.sema.mt.grw.br  

Rita de 

íRICOES: 

; / VIDADE PRINCIP, 

teta de resíduos perigoso 

Esta L ice rca dt.ve sor afixada em local de tárti vt, alisa par e CCC 

O Paecer ienico deve ç,  mantido untamenfe com ci 'erça e lida b 

antes exise'aes, caso houver 

a comprovação do cumpríroento da 



lho- 
Joa 	 søelivira 

Prefeito unici 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 62/2013 - Pregão para Registro de Preços n° 57/2013 da 
Prefeitura de Diamantino - MT. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em coleta, 
armazenamento, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos 
de serviços de saúde dos grupos A, B e E, para atender todas as 
Unidades de Saúde da Rede Pública Municipal. Tendo em vista o que 
consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado 
pela Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza 
todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - MT, 01 de Julho de 2014. 



JOÃO BATISTA 
PREFEIT 

EIRA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN' - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 
8.666/93, alterada pela Lei n.° 8.883/94, Adjudica a presente licitação a 
empresa CENTROESTE AMBIENTAL COLETA TRANSPORTE E 
LIMPEZA URBANA LTDA. Classificada como vencedora do PREGAO 
PRESENCIAL N° 028/2014 - Adesão à Ata de Registro de Preços n° 
62/2013 - Pregão para Registro de Preços n° 57/2013 da Prefeitura de 
Diamantino - MT. 

Cláudia - MT, 01 de Julho de 2014. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

CONTRATO N° 027/2014 

CONTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  N° 062/2013 - PREGÃO 
PRESENCIAL 027/20149  QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E A 
EMPRESA CENTROESTE AMBIENTAL 
COLETA TRANSPORTES E LIMPEZA URBANA 
LTDA - ME. 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, 
s/n, Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n° 01.310.499/0001-
04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, Brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a empresa CENTROESTE AMBIENTAL COLETA 
TRANSPORTES E LIMPEZA URBANA LTDA - ME, inscrita no 
C.N.P.J./MF sob o n° 09.255.903/0001-98 e Inscrição Estadual n° 13.406.518-
2, estabelecida a Rua E, n° 406, Distrito Industrial, Rondonópolis/MT, 
representada neste ato pela Si. Raphaela Regina Franciscato, brasileira, ON 

	

	
solteira, empresária, sócia proprietária, inscrita no CPF n° 369.534.548-90 e 
portadora do RG. n° 43.455.179 SSP/SP, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 
Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 062/2013, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente Contrato é a Adesão a Ata 
de Registro de Preços n° 062/2013, que consiste na contratação de empresa 

FIS 
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especializada em coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição 
final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA - Os itens, preços registrados, as especificações dos 
produtos, os quantitativos, para qual a CONTRATANTE adere são os 
seguintes: 

Item Descrição Unid. Qtd. 
Valor

Unitário 
Valor Total 

COLETA, 	TRANSPORTE 
GERENCIAMENTO, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
FINAL 	DOS 	RESÍDUOS 	DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, SENDO 
ELES: 
GRUPO A: 
Resíduos com a possível presença de 
agentes 	biológicos 	que 	por 	suas 
características de maior cirulência ou 
concentração, 	podem 	apresentar 
riscos de infecção. 
GRUPO B: 
Resíduos 	contendo 	substâncias 

01 químicas que podem apresentar risco 
a saúde publica ou ao meio ambiente, 
dependendo de suas características de 
inflamabilidade, 	corrosividade, 
reatividade e toxicidade. 

8.000 KG R$ 6,50 R$ 52.000,00 

GRUPO E: 
Resíduos 	perfuro 	cortantes 	ou 
escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, 	agulhas, 	escalpes, ampolas 
de vidros, brocas, limas endodônticas, 
pontas 	diamantadas 	lâminas 	de 
bisturi, 	lancetas, 	tupo 	capilares, 
micropipetas, 	laminas 	e 	lamínulas, 
espátulas 	e 	todos 	os 	utencílios 	de 
vidro 	quebrado 	no 	laboratório - p. 
(pipetas, tubos de coleta sanguínea e 
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placas 	de 	petri) 	e 	outros 	similares 
abrangidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA pelo fornecimento dos materiais quando solicitado. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão n° 
027/2014, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços. 

DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA QUARTA - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
com a conveniência da Administração e nos limites estabelecidos na lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato 
ficará a cargo da Sra. Lídia Fátima Moraes De Vargas - Secretária Municipal 
de Saúde, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este 
fim, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores designados anotarão em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste 
Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

1. fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, cabendo 
à CONTRATADA adotar as providências necessárias; 

P.  rê -\ 
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III. garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre 
ocorrências ou fatos relevantes relacionados com a prestação dos serviços. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à 
execução do contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do 
mesmo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE 
não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e 
perfeita execução do objeto contratual. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, 
compromete-se a: 

1. efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Nona deste Contrato; 

II. promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos 
serviços, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas; 

III. comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer 
anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão e no 
presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação 
de penalidades. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste 
Contrato, compromete-se a: 

Prefeitura Municip.1 de Cláudia 
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1. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas 
durante toda a vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

II. atender as demais condições descritas no Termo de Referência 
(Anexo 1 do Edital de Pregão) e na Ata de Registro de Preços; 

III. responsabilizar-se pela prestação dos serviços, objeto deste 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou 
terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

IV. executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, 
devendo a CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, 
correspondente às demandas descritas no Termo de Referência (Anexo 1 do 
Edital). 

V. Assinar o Contrato com o órgão/entidade referente a adesão do 
registro de preço no prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação oficial. 

VI. Prestar os serviços, conforme as especificações técnicas e 
quantitativos solicitados pela CONTRATANTE imediatamente. 

VII. A CONTRATADA ficará obrigado a prestar os serviços 
desta licitação, pretendidos pela Prefeitura Municipal de Cláudia 
imediatamente, após solicitação formal através de Ordem de Fornecimento. 

VIII. Os serviços deverão ser prestados na Prefeitura Municipal 
de Cláudia, sem ônus adicionais. 

IX. Disponibilizar a prestação dos serviços dentro dos padrões 
estabelecidos na Ata de Registro de Preços e na proposta de preços 
apresentada. 

X. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Cláudia, no tocante a prestação dos serviços, assim como ao cumprimento 
das obrigações. 

XI. A fiscalização realizada pela Prefeitura Municipal de 
Cláudia não exclui a responsabilidade da empresa em fiscalizar a prestação 

Prefeitura N1taici 
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dos serviços correta dos serviços, conforme especificação na Ata de Registro 
de Preços; 

XII. Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza. 

XIII. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de 
Cláudia qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondências; 

XIV. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% 
(vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, 
observado o art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

XV. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por 
eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na 
condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro 
relativo à execução do objeto deste contrato; 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATANTE deverá emitir ordem de 
fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local de execução dos 
serviços e demais informações que achar pertinente para o bom cumprimento 
do objeto, no mínimo 05 (cinco) dias úteis, antes da realização do evento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 
da Lei 0  8.666/93, o objeto do presente Contrato será recebido pelo setor 
competente da CONTRATANTE. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis contados do recebimento oficial da nota fiscal, devidamente 
atestada. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá indicar no corpo 
da Nota Fiscal/Fatura, o número e o nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento via ordem bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE pagará as faturas somente 
à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em 
cobrança bancária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso Constatado alguma irregularidade nas 
notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data de sua reapresentação. 

PARÁGRAFO QUARTO - As despesas bancárias decorrentes de 
transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do 
CONTRATADO. 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Valor Total Aderido: R$ 52.000,00 
(Cinquenta e dois mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as 
despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, 
despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 
especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes 
neste contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, 
à conta da CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária: 

Prefeitura Municipal de láudi a 
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(277) 06.002.10.301.0032.2001.339039.00.00.00 - Bloco 1— Atenção Básica 
- Secretaria Municipal de Saúde. 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar 
os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem 
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1°, artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, 
desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 
2°, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n° 
9.648/98. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou parcial deste 
instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta 
cometida: 

1 - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades 
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 

II - multas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos 
materiais entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão da inexecução total. 
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b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global 
deste contrato, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto 
neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor dos materiais 
aderidos, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia 
estabelecido no contrato. 

e) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do 
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório. 

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses 
de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o 
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a" ou os serviços forem 
prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta da CONTRATADA. 

III - suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
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fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 
n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais corninações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa 
aplicada à CONTRATADA, garantida a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o 
parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da 
garantia, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao 
CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, 
ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a 
apresentação da quitação da multa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de a CONTRATADA ser credora de 
valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa 
devida na proporção do crédito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos 
pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua 
diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas não têm caráter indenizatório e seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, 
decorrentes das infrações cometidas. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial do 
contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE. Os casos de rescisão 
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contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa, com as conseqüências previstas abaixo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser: 

1 - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93. 

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

III —judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do 
contrato os previstos no art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos 
XII a XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, 
quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e 
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 
do art. 79 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos 
da Lei n° 8.666/93. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A execução deste contrato, bem assim 
os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais--e--  pelos 
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preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 da Lei n° 8.666/93. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O CONTRATANTE poderá revogar este 
Contrato, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal condita, 
devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofcício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se 
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -No tocante à recursos, representação e pedido 
de reconsideração, deverá ser observado o disposto no art. 109 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade deste Contrato, o Município 
de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
. 

	

	os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O Foro para dirimir questões relativas à 
presente contratação será o Foro da Comarca de Cláudia, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
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Co ratante 

Testemunhas: 

Nome: Hernilin Fe 
CPF: 041.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 
CPF: 945.010.251-15 
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previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, 
que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

Cláudia /MT, 01 de Julho de 2014. 

Centroeste Ambiental Coleta Transporte e Limpeza Urbana Ltda 
Raphaela Regina Franciscato - Sócia Proprietária 

Contratada 

Fts.. 
Rub. 

Prefeitura Municipal i  Cláudia 



PREGÃO N2  

027/2014 

ADESÃO A ATA N2  

062/2013 COLETA, 

ARMAZENAMENTO, 

"f  DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 


